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DIÁRIO OFICIAL 
MUNICÍPIO DE ARIRANHA DO IVAÍ 

Em conformidade com Lei Complementar Estadual nº 137/2011, Lei Municipal nº 402/2012, que alterou o art. 37 da  
Lei Orgânica Municipal, bem como Lei Municipal nº 465/2017. 

                                                                             CNPJ: 01.612.453/0001-31 

   
                   ANO: 2020 | EDIÇÃO Nº 1.410| ARIRANHA DO IVAÍ, quinta-feira, 05 de Março de 2020. 

 

ATO DE CONCESSÃO DE DIÁRIA 108/2020 
 

  
Súmula: Concede diária a Servidor Público e dá outras 
providências. 

 
 

O Excelentíssimo Sr. Augusto Aparecido Cicatto, prefeito do município de Ariranha 
do Ivaí, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e com fundamento nas Leis Municipais 
175/2004, 207/2006, 471/2014 e 472/2014, resolve que: 

  
Art. 1° - Fica concedida diária, conforme especificação elencada abaixo: 

  
Unidade Administrativa: Secretaria Municipal de Saúde. 
Nome do Servidor: Aparecido Gomes da Silva. 
Data Início: 04/03/2020  
Data Fim: 04/03/2020 
Nº de Diária: 01 (uma) sem pernoite. 
Valor Unitário: 40,20 
Valor Total: 40,20 
Município de Destino/UF: Arapongas 
Código do IBGE do Município de Destino: 41-01507. 
Tipos Padrão de Objetivo: Transporte de Pacientes. 
Veículo Utilizado: FORD KA                Placas: BCH 9049 
Objetivo da Viagem: Buscar pacientes em tratamento médico de alta no Hompar. 

Art. 2º - Este ato entrará em vigor nesta data, revogadas as disposições em contrário. 
  
Publique-se. 

 
Paço Municipal Prefeito Roberto Miguel Guedert, aos quatro dias do mês de março de 

dois mil e vinte (04/03/2020).  
 
 
 

Augusto Aparecido Cicatto 
Prefeito 
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DIÁRIO OFICIAL 
MUNICÍPIO DE ARIRANHA DO IVAÍ 

Em conformidade com Lei Complementar Estadual nº 137/2011, Lei Municipal nº 402/2012, que alterou o art. 37 da  
Lei Orgânica Municipal, bem como Lei Municipal nº 465/2017. 

                                                                             CNPJ: 01.612.453/0001-31 

   
                   ANO: 2020 | EDIÇÃO Nº 1.410| ARIRANHA DO IVAÍ, quinta-feira, 05 de Março de 2020. 

 

ATO DE CONCESSÃO DE DIÁRIA 109/2020 
  
 

Súmula: Concede diária a Servidor Público e dá outras 
providências. 

 
 

O Excelentíssimo Sr. Augusto Aparecido Cicatto, prefeito do município de Ariranha 
do Ivaí, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e com fundamento nas Leis Municipais 
175/2004, 207/2006, 471/2014 e 472/2014, resolve que: 

  
Art. 1° - Fica concedida diária, conforme especificação elencada abaixo: 

  
Unidade Administrativa: Secretaria Municipal de Saúde. 
Nome do Servidor: Leonel Prado dos Santos  
Data Início: 05/03/2020  
Data Fim: 05/03/2020 
Nº de Diária: 01 (uma) sem pernoite. 
Valor Unitário: 40,20 
Valor Total: 40,20 
Município de Destino/UF: Londrina /PR  
Código do IBGE do Município de Destino: 41-13700 
Tipos Padrão de Objetivo: Transporte de Pacientes. 
Veículo Utilizado: Ambulância Renalt              Placas: AXJ 1G68 
Objetivo da Viagem: Levar pacientes para tratamento médico no ICL. 

Art. 2º - Este ato entrará em vigor nesta data, revogadas as disposições em contrário. 
  
Publique-se. 

 
Paço Municipal Prefeito Roberto Miguel Guedert, aos cinco dias do mês de março de 

dois mil e vinte (05/03/2020).  
 
 
 

Augusto Aparecido Cicatto 
Prefeito 
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DIÁRIO OFICIAL 
MUNICÍPIO DE ARIRANHA DO IVAÍ 

Em conformidade com Lei Complementar Estadual nº 137/2011, Lei Municipal nº 402/2012, que alterou o art. 37 da  
Lei Orgânica Municipal, bem como Lei Municipal nº 465/2017. 

                                                                             CNPJ: 01.612.453/0001-31 

   
                   ANO: 2020 | EDIÇÃO Nº 1.410| ARIRANHA DO IVAÍ, quinta-feira, 05 de Março de 2020. 

 

ATO DE CONCESSÃO DE DIÁRIA 110/2020 
 

  
Súmula: Concede diária a Servidor Público e dá outras 
providências. 

 
 

O Excelentíssimo Sr. Augusto Aparecido Cicatto, prefeito do município de Ariranha 
do Ivaí, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e com fundamento nas Leis Municipais 
175/2004, 207/2006, 471/2014 e 472/2014, resolve que: 

  
Art. 1° - Fica concedida diária, conforme especificação elencada abaixo: 

Unidade Administrativa: Secretaria Municipal de Saúde.  
Nome do Servidor: Márcio Cesar da Silva Kossar. 
Data Início: 05/03/2020  
Data Fim: 05/03/2020 
Nº de Diária: 01 (uma) com pernoite. 
Valor Unitário: 167,50. 
Valor Total: 167,50. 
Município de Destino/UF: Curitiba/PR 
Código do IBGE do Município de Destino: 41-06902. 
Tipos Padrão de Objetivo: Transporte de Pacientes. 
Veículo Utilizado: Ford Ka                Placas: BCH 9051 
Objetivo da Viagem: Levar paciente para tratamento médico no CENEP. 
 

Art. 2º - Este ato entrará em vigor nesta data, revogadas as disposições em contrário. 
  
Publique-se. 
 
Paço Municipal Prefeito Roberto Miguel Guedert, aos cinco dias do mês de março de 

dois mil e vinte (05/03/2020).  
  

 
 
 
 

Augusto Aparecido Cicatto 
Prefeito 
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DIÁRIO OFICIAL 
MUNICÍPIO DE ARIRANHA DO IVAÍ 

Em conformidade com Lei Complementar Estadual nº 137/2011, Lei Municipal nº 402/2012, que alterou o art. 37 da  
Lei Orgânica Municipal, bem como Lei Municipal nº 465/2017. 

                                                                             CNPJ: 01.612.453/0001-31 

   
                   ANO: 2020 | EDIÇÃO Nº 1.410| ARIRANHA DO IVAÍ, quinta-feira, 05 de Março de 2020. 

 

DECRETO Nº 036/2019 
 

SÚMULA: Autoriza o Executivo Municipal a efetuar a 
abertura de Crédito Adicional Especial no orçamento do 
Município de Ariranha  do Ivaí para o Exercício de 2020 
e dá outras providências. 
  

O Excelentíssimo Sr. Augusto Aparecido Cicatto, prefeito do município de Ariranha 
do Ivaí, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e com fundamento na Lei Municipal nº 885 
de 04 de março de 2020, resolve  
 

D E C R E T A R 
 

Art. 1º - Fica o Executivo autorizado a abrir no orçamento-programa do Município de 
Ariranha do Ivaí, para o exercício de 2020, um Crédito Adicional Especial no Valor de R$ 799.200,00 
(Setecentos e noventa e nove mil e duzentos reais) mediante as seguintes providências: 

 
I – Inclusão nas seguintes dotações orçamentárias: 
 

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO VALOR 

05 SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENO   

05.002 DIVISÃO DE EXTENSÃO RURAL  

05.002.20.606.2001.2021 Atividade de extensão rural   

4.4.90.52.00.00 – 883 Equipamento e Material Permanente 238.750,00 

4.4.90.52.00.00 – 884 Equipamento e Material Permanente 300.000,00 

4.4.90.52.00.00 – 883 Equipamento e Material Permanente 143.250,00 

4.4.90.52.00.00 – 1015 Equipamento e Material Permanente 117.200,00 

 TOTAL 799.200,00 

 
 
  Art. 3° -   Como recurso para a abertura dos Créditos previstos no artigo anterior, é 
indicado como fonte de recursos o citado no § 1º, inciso I, do Art. 43 da Lei Federal nº 4.320/64, abaixo 
especificada; 
 
I – SUPERÁVIT 

 
II – EXCESSO 

2.4.1.8.10.9.1.00.00.00.00.00. Outras Transferências de Convênios da União - 
Principal - CONVENIO Plataforma + Brasil n 
889804/2019/MAPA - Aquisição de Caminhão 
Basculante Novo – F 883 

238.750,00 

2.4.1.8.10.9.1.00.00.00.00.00. Outras Transferências de Convênios da União - 
Principal - CONVENIO Plataforma + Brasil n 
890963/2019/MAPA - Aquisição Escavadeira 
Hidráulica Nova – F 884 

300.000,00 

FONTE ESPECIFICAÇÃO VALOR 

1015 Cessão Onerosa - Pré-Sal - Lei nº 13.885/2019 117.200,00 

 TOTAL 117.200,00 
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DIÁRIO OFICIAL 
MUNICÍPIO DE ARIRANHA DO IVAÍ 

Em conformidade com Lei Complementar Estadual nº 137/2011, Lei Municipal nº 402/2012, que alterou o art. 37 da  
Lei Orgânica Municipal, bem como Lei Municipal nº 465/2017. 

                                                                             CNPJ: 01.612.453/0001-31 

   
                   ANO: 2020 | EDIÇÃO Nº 1.410| ARIRANHA DO IVAÍ, quinta-feira, 05 de Março de 2020. 

 

2.4.1.8.10.9.1.00.00.00.00.00. Outras Transferências de Convênios da União - 
Principal - CONVENIO Plataforma + Brasil n 
891817/2019/MAPA - Aquisição de Patrulha 
Mecanizada – F 885 

143.250,00 

 TOTAL 682.000,00 

 TOTAL GERAL. 799.200,00 

Art. 3º - Das alterações constantes desse DECRETO ficam também alteradas as ações 
do PPA e o Anexo de Metas e Prioridades da Lei de Diretrizes Orçamentárias, no que couber.   

 
Art. 4º - Este DECRETO entrará em vigor na data de sua publicação. 

 
Edifício da Prefeitura do Município de Ariranha do Ivaí, aos cinco dias do mês de março de dois 

mil e vinte (05/03/2020). 
 

 
Augusto Aparecido Cicatto 

Prefeito 
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DIÁRIO OFICIAL 
MUNICÍPIO DE ARIRANHA DO IVAÍ 

Em conformidade com Lei Complementar Estadual nº 137/2011, Lei Municipal nº 402/2012, que alterou o art. 37 da  
Lei Orgânica Municipal, bem como Lei Municipal nº 465/2017. 

                                                                             CNPJ: 01.612.453/0001-31 

   
                   ANO: 2020 | EDIÇÃO Nº 1.410| ARIRANHA DO IVAÍ, quinta-feira, 05 de Março de 2020. 

 

DECRETO Nº 037/2019 
 

SÚMULA: Autoriza o Executivo Municipal a efetuar a 
abertura de Crédito Adicional Especial no orçamento do 
Município de Ariranha  do Ivaí para o Exercício de 2020 
e dá outras providências. 
  

O Excelentíssimo Sr. Augusto Aparecido Cicatto, prefeito do município de Ariranha 
do Ivaí, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e com fundamento na Lei Municipal nº 886 
de 04 de março de 2020, resolve  
 

D E C R E T A R 
 

Art. 1º - Fica o Executivo autorizado a abrir no orçamento-programa do Município de 
Ariranha do Ivaí, para o exercício de 2020, um Crédito Adicional Especial no Valor de R$ 1.509.659,64 
(Um milhão quinhentos e nove mil seiscentos e cinquenta e nove reais e sessenta e quatro centavos) 
mediante as seguintes providências: 

 
I – Inclusão nas seguintes dotações orçamentárias: 
 

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO VALOR 

07 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO   

07.001 DEPARTAMENTO DE ENSINO  

07.001.12.361.1201.1100 Ampliação da Rede Física do Ensino 
Fundamental 

  

4.4.90.51.00.00 – 1015 Obras e Instalações 41.994,70 

4.4.90.51.00.00 – 1139 Obras e Instalações 1.077.447,01 

 TOTAL 1.119.441,71 

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO VALOR 

09 SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E 
SERVIÇOS 

  

09.001 DEPARTAMENTO DE OBRAS  

09.001.15.451.1501.1081 Pavimentação e Manutenção de Vias Publicas   

4.4.90.51.00.00 – 1015 Obras e Instalações 90.079,42 

4.4.90.51.00.00 – 800 Obras e Instalações 295.300,00 

 TOTAL 385.379,42 

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO VALOR 

88 ENCARGOS ESPECIAIS   

88.001 ENCARGOS GERAIS DO MUNICÍPIO  

88.001.28.845.0000.9066 Contribuição para Formação do PASEP   

3.3.90.92.00.00 - 1015 DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 4.838,51 

 TOTAL 4.838,51 

 TOTAL GERAL ................................................... 1.509.659,64 

                   
  Art. 3° -   Como recurso para a abertura dos Créditos previstos no artigo anterior, é 
indicado como fonte de recursos o citado no § 1º, inciso I, do Art. 43 da Lei Federal nº 4.320/64, abaixo 
especificada; 
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DIÁRIO OFICIAL 
MUNICÍPIO DE ARIRANHA DO IVAÍ 

Em conformidade com Lei Complementar Estadual nº 137/2011, Lei Municipal nº 402/2012, que alterou o art. 37 da  
Lei Orgânica Municipal, bem como Lei Municipal nº 465/2017. 

                                                                             CNPJ: 01.612.453/0001-31 

   
                   ANO: 2020 | EDIÇÃO Nº 1.410| ARIRANHA DO IVAÍ, quinta-feira, 05 de Março de 2020. 

 

 
I – SUPERÁVIT 

 
II - EXCESSO 

2.4.1.8.10.9.1.00.00.00.00.00. Outras Transferências de Convênios da União - 
Principal - CONTRATO DE REPASSE 
846492/2017/MCIDADES/CAIXA - 
IMPLANTAÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO - BAIRRO 
ALECRIM – F 800 

295.300,00 

2.4.1.8.05.9.1.00.00.00.00.00. Outras transferências destinadas a Programas 
de Educação – Principal - TERMO DE 
COMPROMISSO PAR 49052 - CONSTRUÇÃO 
ESCOLA EDUCAÇÃO INFANTIL TIPO C – F 
1139 
 

 
1.077.447,01 

 TOTAL 1.509.659,64 

 TOTAL GERAL.  

 
Art. 3º - Das alterações constantes desse DECRETO ficam também alteradas as ações 

do PPA e o Anexo de Metas e Prioridades da Lei de Diretrizes Orçamentárias, no que couber.   
Art. 4º - Este DECRETO entrará em vigor na data de sua publicação. 

 
Edifício da Prefeitura do Município de Ariranha do Ivaí, aos cinco dias do mês de março de dois 

mil e vinte (05/03/2020). 
 

 
Augusto Aparecido Cicatto 

Prefeito 
 

FONTE ESPECIFICAÇÃO VALOR 

1015 Cessão Onerosa - Pré-Sal - Lei nº 13.885/2019 136.912,63 

 TOTAL 136.912,63 
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